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TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 148/2025 
PROCESSO Nº 2033/2025 
Dispensa de Licitação, conforme Artigo 74, III da Lei nº 14.133/2021 c/c do Decreto Municipal nº 
5.904/2024. 

 
CONTRATO de “Recuperação dos valores tributário e 
financeiro, referente ao Imposto de Renda Retido na 
Fonte (IRRF)” QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CONCEIÇÃO DA BARRA E A EMPRESA MONTEIRO 
E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, NA FORMA 
ABAIXO. 

 

O Município de Conceição da Barra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF nº. 27.174.077/0001-34 com Sede na Praça Prefeito José Luiz da Costa, s/n, Centro, 

Conceição da Barra/ES, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Srº JOSÉ ERIVAN 

TAVARES DE MORAES, portador do CPF-MF nº 776.942.524-72 e RG 1106121 SSP-AL, 

residente na Rua: 22 de Novembro, S/Nº, Nova Barra, Conceição da Barra-ES, CEP: 29.960-000, 

adiante denominado Contratante, e a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

35.542.612/0001-90, com sede Rua: Engenheiro Oscar Ferreira, nº 47, Bairro: Casa Forte, Recife-

PE, CEP: 52.061-022, Telefone: 81-2121-6444, E-mail: monteiro@monteiro.adv.br,   por seu 

representante legal, Sr. Bruno Romero Pedrosa Monteiro, inscrito no CPF nº 377.377.244-00 e 

na Carteira de Identidade nº 2.377.431 SSP-PE, doravante denominada como Contratada, tendo 

em vista o que consta no Processo nº 2033/2025 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade 

de Licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação de serviços técnicos 

especializados de consultoria em administração tributária para propor e acompanhar medidas 

judiciais e/ou administrativa visando a “Recuperação dos valores de Imposto de Renda Retido 

na Fonte (IRRF)”, retidos pelo respectivo ente, suas autarquias e fundações, a qualquer título, 

sobre os rendimentos pagos.  

 

1.2. Objeto da contratação:  

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;  

1.3.2. A Proposta do Contratado; e  

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
 

mailto:monteiro@monteiro.adv.br
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2. CLAUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 31 de Dezembro de 2028 contados da assinatura 

deste, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 

anexo ao Processo nº 2033/2025.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. PREÇO  

5.1.1. O valor a ser pago pela prestação do serviço será o valor total de R$ 502.248,00 

(Quinhentos e Dois Mil Duzentos e Quarenta e Oito Reais), observado o valor total estimado da 

recuperação de valores R$ 2.511.240,00 (Dois Milhões Quinhentos e Onze Mil e Duzentos e 

Quarenta Reais) num percentual de 20% (Vinte) por cento, ou seja, R$ 0,20 (Vinte Centavos) 

para cada R$ 1,00 (Hum Real) efetivamente recuperado aos cofres públicos.  

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

§ 1º - Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos, restando sua 

fixação final a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença. 

§ 2º - Havendo benefício fracionado, ou seja, no caso de o Município beneficiar-se de decisões 

que lhe assegurem e efetivamente representem incremento e/ou recebimento dos valores, 

mensalmente – sobre tal benefício recairão, igualmente, os honorários, nas mesmas proporções 

aqui estipuladas, sempre que comprovado o benefício.  

§ 3º - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese de recebimento 

de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art. 22, § 4º, da Lei Nº 

8.906/1994. 

§ 4º - Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos à CONTRATADA, não 

havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. Não haverá previsão de reajuste contratual.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
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7.1. São obrigações do Contratante:  

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos;  

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.  

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 90 (noventa) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato.  

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade.  

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II);  

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
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8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 

o valor correspondente aos danos sofridos;  

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento.  

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere.  

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
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8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único);  

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante.  

 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: a) 

der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; f) 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  
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I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  
IV - Multa: 1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma físico-financeiro.  

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

20.07.00 Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Tributação 
20.07.10 Gestão Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Tributação 
Classificação Funcional: 04.123.0019.2.0130 
Natureza da Despesa: 3.3.90.35.01 
Recurso: 1.500.0000.0000 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO  

15.1. 1.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133/21.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1 – A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto do contrato, com fundamento 

no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 será feita pelo CONTRATANTE, através da 

Secretaria Municipal de Finanças, na pessoa do Srº Rômulo Assis Vasconcelos - Matrícula: 

13.601, Cargo: Gestor de Governo, deverão exercê-los de modo amplo, irrestrito e permanente 

em todas as fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho da Contratada, 

sem prejuízo do dever deste de fiscalizar os seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. É eleito o Foro da cidade de Conceição da Barra-ES para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado 

pelas partes. 

 
 
Conceição da Barra – ES, 12 de Maio de 2025. 
 

 
JOSÉ ERIVAN TAVARES DE MORAES  

Prefeito Municipal                                       
Contratante 

 

 
 
 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS  
CNPJ-MF sob o nº 35.542.612/0001-90 

Contratado 

 
 
 

Fiscal do Contrato: Rômulo Assis Vasconcelos 
Matrícula: 13601 

Telefone: 27- 9.9995-0275 
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E-mail: romulo.092@hotmail.com   
Cargo/Função: Gestor de Governo 

ANEXO I 
Descrição dos Produtos: 

Item Material Un. Marca Modelo 

Média C. Qtde Pr. Unit. Pr. Total 

01 2.01.01.0006-3 SV   0,000 01,0000 502.248,00 

502.248,00 

R$ 502.248,00 (Quinhentos e Dois Mil Duzentos e Quarenta e Oito Reais). 

 

Anexo II 
TERMO DE REFERÊNCIA  

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1.O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de serviços técnicos especializados de 
consultoria em administração tributária para propor e acompanhar medidas judiciais e/ou administrativa 
visando a recuperação dos valores de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), retidos dos prestadores 
de serviço do Município e indevidamente repassados à União.  

1.2. O prazo de vigência da contratação de serviço a ser prestado até o trânsito em julgado da ação judicial, 
sendo considerado até a data de 31 de dezembro de 2028, com previsão de prorrogação automática, 

conforme preceitua o art. 111 da Lei 14.133/2021. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Buscar-se-á, aqui, a possibilidade de incremento de receitas e recuperação de valores tributários e 
financeiros tolhidos do município ao longo dos anos, em face da incorreta interpretação do texto 
constitucional, visto que conforme a Constituição Federal de 1988, é direito dos Municípios que  “o produto 
da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 
mantiverem” pertençam a eles. 
Todavia, devido a interpretação distorcida da disposição constitucional, a União Federal entende que 
pertencem aos Municípios apenas a totalidade do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) retido pelo 
respectivo ente, suas autarquias e fundações, a qualquer título, sobre os rendimentos pagos às pessoas 
físicas servidoras ou empregadas. 
Ocorrendo que a  indevida interpretação, acaba restringindo drasticamente o direito constitucional do 
Município à totalidade do IRRF – inclusive o imposto retido decorrente de contratação de pessoas jurídicas 
prestadoras de serviços e de fornecimento de bens e mercadorias, é que se deve buscar o socorro do 
Judiciário para que seja reconhecido o respectivo indébito tributário, mediante restituição/compensação 
dos valores pagos indevidamente, dos últimos 05 anos de recolhimento devidamente atualizados pela 
Taxa Selic. 
Trata -se então de uma medida urgente e vital à regularização do Município Conceição da Barra/ES, para 
obtenção de Certidão Negativa e equilíbrio financeiro até então não previsto no Município, e que deve ser 
buscado na preservação arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, tendo em vista a premente necessidade do município. 
Justifica-se assim  a contratação da assessoria jurídica especializada em matéria tributária visando a 
recuperação de tais créditos, para que tenha a possibilidade de inclusão como beneficiário de créditos 
alusivos ao IR Retido na Fonte pelo Município quando do pagamento a Prestadores de Serviços, Pessoa 
Jurídica, em oportuno da relevância econômica, decorrente da recuperação da referida receita é 
imensurável e necessita de específico e elevado grau de conhecimento técnico, considerando tratar-se de 
verbas das mais importantes para a Gestão da Coisa Pública. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA PARA PROPOR E ACOMPANHAR MEDIDAS JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVA 

VISANDO A RECUPERAÇÃO DOS VALORES DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA(IRPJ), 

RETIDOS DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DO MUNICIPIO E INDEVIDAMENTE REPASSADOS Á 

UNIÃO 

mailto:romulo.092@hotmail.com
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Registre-se a importância do município em buscar tanto a recuperação das verbas indevidas quanto a 
redução de cargas tributárias, em seu nome, ainda que extra orçamentários, até então não previstos no 
Município, e que deve ser buscado na preservação arrecadatória de sua competência, segundo preceitos 
da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
O presente processo administrativo será processado mediante inexigibilidade de licitação. 
No âmbito da prestação dos serviços, importante que abarquem, minimamente, as seguintes análises 
jurídicas: 
 (i) análise sobre a possibilidade de assessoria jurídica através de estudo e contratação de serviços no 
intuito de oferecer apoio especializado em processos e procedimentos administrativos e judiciais, visando 
à recuperação de valores tributários e financeiros indevidamente tolhidos pelo município e a atualização 
dos valores, com a eventual promoção de demandas judiciais para garantir a devida correção. 
(ii) a analise interna no âmbito da Administração contratante, para identificação e enquadramento legal 
das hipóteses que merecem reparo Administrativo ou Judicial, e o levantamento de dados e documentos 
perante a Receita Federal do Brasil, para identificação e mensuração de créditos relativos a valores 
efetivamente ou parcelados pelo Ente. 
(iii) a analise jurídico dos procedimentos administrativos perante a Receita Federal do Brasil para 
recuperação dos créditos e seu acompanhamento nas diversas instâncias administrativas e a Promoção 
de Ações Judiciais visando assegurar, ao Município, o direito da suspensão da exigibilidade sobre os 
créditos indevidamente cobrados, bem como a recuperação de créditos não reconhecidos na esfera 
Administrativa, sempre sob demanda e conforme a necessidade verificada no curso da prestação. 
(iv) análise jurídica e o assessoramento à retificação das GFIP’s das competências anteriores quando 
necessário, com apoio aos servidores municipais, para o correto e devido implemento e acompanhamento 
das obrigações administrativas no trato previdenciário com o RFB; Assessoria integral nos procedimentos 
de utilização dos créditos e obrigações assessórias advindas da relação previdenciária do Ente com o 
Fisco. 
  
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Vistoria:  
4.1.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do serviço.  
4.2. Subcontratação:  

4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado.  
4.3. Garantia da contratação:  
4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, por se tratar de contratação de escritório de advocacia com pagamento devido em razão do êxito. 
 
5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. O prazo máximo de entrega do serviço a ser prestado até o transito em julgado da ação judicial, sendo 
considerado até a data de 31 de dezembro de 2028, com previsão de prorrogação automática, conforme 
preceitua o art. 111 da Lei 14.133/2021. 
5.2. ESCOPO GERAL DOS TRABALHOS: 
5.2.1. Os trabalhos da assessoria jurídica a ser contratada compreendem as atividades abaixo 
relacionadas, conforme o que dispõe este Termo de Referência e o que disporá o Contrato a ser celebrado 
entre as partes.  
5.2.2.  A assessoria deverá exercer o objeto para o qual contratada, nos estritos termos deste Termo de 
Referência e demais obrigações legais 
5.3. EQUIPE TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO: 
5.3.1. A contratada deverá dimensionar uma Equipe Técnica, privilegiando a experiência nas diversas 
áreas do Direito, capaz de atender o escopo e o porte dos serviços requeridos, nos prazos fixados e em 
conformidade com este Termo de Referência.  
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5.3.2. A empresa deverá apresentar uma Equipe Técnica com, no mínimo, 2 (dois) profissionais com 
formação superior em Direito, com registro no Conselho de Classe há pelo menos 3 (três) anos, e igual 
período de atividade jurídica devidamente comprovada.  
5.3.3. A empresa licitante deverá apresentar prova de registro e regularidade junto ao Conselho de Classe. 
 5.3.4.  A contratada deverá possuir atestado(s) de capacidade técnica que confirmem seu notório saber 
jurídico, na forma disposta na Lei de Licitações e Contratos. 
5.3.5. Os profissionais poderão comprovar sua experiência no procedimento elencado no item 5.3.2.  
5.4. LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ATIVIDADES EXTERNAS:  
5.4.1.  Não existe vinculação da empresa contratada quanto ao local de realização dos serviços, podendo-
se servir das dependências e da estrutura da contratante para tal finalidade. Nesses casos, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA/ES deverá disponibilizar as condições 
necessárias para o desenvolvimento das atividades.  
 5.4.2. Eventuais despesas administrativas geradas externamente, ainda que em atendimento ao objeto 
contratado, não serão suportadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA/ES. 
 
6 - GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto nº 18.324, de 2023, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.  
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.  
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, na forma do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Recebimento do Objeto:  
7.1.1. O(s) serviço(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal 
(ou instrumento de cobrança equivalente) e a nota de empenho, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  
7.1.2. O(s) serviço(s) poderá(ão) ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do(s) bem(ns) e consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva e 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

7.2. Prazo de pagamento:  
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7.2.1. O faturamento será mensal e deverá ser entregue para atestamento, no início do mês 
subsequente à prestação do serviço no Setor corresponde da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Obras, Transporte e Serviços Urbanos.  
7.2.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias as contados do adimplemento, pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Obras, Transporte e Serviços Urbanos.  
7.2.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço realizada e o 
período da execução.  
7.2.4. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente.  
7.2.5. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será contado a 
partir de sua representação devidamente regularizada. 
7.3. Forma de pagamento:  
7.3.1. O A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o benefício 
proporcionado à CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por ocasião, na proporção e condicionado 
a que isso venha a ocorrer. 
7.3.2. Com isso, para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários o valor máximo 
de até R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) do montante recuperado aos Cofres 
Municipais e condicionado a que isso venha a ocorrer. 
7.3.3. Caso a CONTRATANTE venha a ser beneficiada com liminar concessiva do(s) direito(s) elencado(s) 
conforme apontados na justificativa, serão devidos honorários no montante de R$ 0,20 (vinte centavos de 
real) para cada R$ 1,00 (um real) do proveito econômico que o CONTRATANTE tenha em razão de aludida 
decisão. 
7.3.3.1. Em caso de insuficiência de recursos para realização do pagamento, a CONTRATANTE autoriza 
que os honorários contratuais sejam pagos diretamente da parcela desvinculada do Fundo de Participação 
dos Municípios - FPM, mediante débito junto ao Banco do Brasil, independentemente do recebimento dos 
honorários de sucumbência. 
 7.4. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste. 
 7.5. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à emissão de 
comprovação fiscal juntamente com as seguintes certidões dentro de seu prazo de validade: 
a) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
b) Certidão Negativa de Débitos da Receita Estadual; 
c) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos tributos federais e à Dívida ativa da União; 
d) Certidão Negativa de Débitos da Receita Municipal; 
e) Certidão Negativa de Débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
  
8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, alinea “e” da Lei n.º 14.133/2021, uma vez que se trata 
de contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória especialização. 
8.1.1. Para fins do disposto no inciso III do caput do 74 artigo da Lei 14.133/2021, considera-se de notória 
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
8.1.2. Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a subcontratação 
de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade. 
 
8.2. Exigências de habilitação:  
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
8.2.1. Habilitação jurídica  

8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
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8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  
8.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.2.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 2º, §3º do Decreto nº 22.802, de 28 de novembro de 
2023.  
8.2.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 2110, 
de 17 de outubro de 2022.  
8.2.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

8.3.1 Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.3.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  
8.3.1.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
8.3.1.3 Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
8.3.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei.  
8.3.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943.  
8.3.1.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações 
previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.  
8.3.1.7. Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, 
por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

8.4.1 Qualificação Econômico-Financeira 
8.4.1.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.4.1.1.1 Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em 
recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

8.5.1 Qualificação Técnica  
8.5.1.1 Comprovação de aptidão para a prestação de serviço(s) similar(es) com o objeto desta 
contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado.  

 
9 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
9.1. Das Obrigações do Contratado 
9.1.1. A empresa especializada em assessoria jurídica, como CONTRATADA, deverá:  
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com os 

mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;  

b) Considerar as decisões ou sugestões da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA/ES 
sempre que as mesmas contribuírem de maneira significativa na qualificação dos trabalhos e agilidade 
dos mesmos;  

c) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada, disponibilizando seus currículos, e cumprir 
com as obrigações trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível superior ter registro nos 

respectivos órgãos de classe;  

d) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, como locação de veículos, 
combustível, equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras;  

e) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias de pessoal contratado na execução das atividades 

externas próprias;  

f) Disponibilizar dados, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a terceiros somente com 
autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA/ES;  

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou orientações 

se obriga a atender prontamente;  

h) assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 
com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, 
alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e 
coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações 
do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a 
inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante;  

i) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser 

firmado;  

j) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da contratante;  

k) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição 

e urbanidade na relação interpessoal;  

l) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos 
prazos estabelecidos.  

9.1.2. A presente contratação é celebrada em caráter intuitu personae, só podendo ser executado pela 
empresa proponente MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ CNPJ 
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35.542.612/0001-90, através de seus profissionais técnicos especializados considerados detentores de 
notória especialização: 
Advogado Tributarista, Sr. Bruno Romero Pedrosa Monteiro - registro principal na OAB/PE n° 11.338, 
especializado em Direito do Trabalho, Direito do Tributário e Processo Tributário, com inscrição 
suplementar nos órgãos de Classe em outros 14 estados do Brasil; Advogada Sra. Ana Karina Pedrosa 
de Carvalho - registro no OAB/PE n° 35.280, especializada em Direito Tributário; Advogado Sr. Augusto 
César Lourenço Brederodes - registro no OAB/PE 49.778 e OAB/SP 439.252, especializado em Direito 
Tributário e Administrativo, atuando em planejamentos administrativos/judiciais de recuperação de 
créditos; Advogado Sr. Fernando Mendes de Freitas Filho - registro no OAB/PE 17.232, especializado em 
Direito Material e Processual do Trabalho; Advogada Sra. Rachell Lopes Plech Tavares - registro no 
OAB/PE 1.176-B, especializada em Direito Público e em Recursos Cíveis e Precedentes. 
9.1.3. Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, 
desligamentos, o(s) responsáveis técnico(s) - Advogados, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato ou a funcionário designado pela Prefeitura Municipal de Conceição da 
Barra. 
9.1.4. A CONTRATADA se compromete a disponibilizar a equipe técnica e o aparelhamento técnico 
necessário a execução dos serviços objetos da contratação, 11.4. Fica vedada a CONTRATADA a 
subcontratação conforme previsão no §2°, do art. 122 da Lei 14.133/2021. 
9.1.5. E dever da CONTRATADA manter durante o período de vigência e-mail institucional e telefone 
oficial, atualizados para executar os contatos oficiais com a prefeitura e demais setores internos. 
9.1.6. Prestar os serviços dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, respeitando a complexidade da demanda judicial a ser 
pleiteada, com observância aos prazos estipulados; 
9.1.7. A empresa especializada em assessoria jurídica, como CONTRATADA, deverá:  
a)Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com os mais 
elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b)Considerar as decisões ou sugestões da Prefeitura Municipal de Conceição da Barra/ES sempre que as 
mesmas contribuírem de maneira significativa na qualificação dos trabalhos e agilidade dos mesmos; 
c) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, como locação de veículos, 
combustível, equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras; 
d)Arcar com as despesas de deslocamento e diárias de pessoal contratado na execução das atividades 
externas próprias; 
e)Disponibilizar dados, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a terceiros somente com 
autorização da Prefeitura Municipal de Conceição da Barra/ES. 
f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações ou 
orientações se obriga a atender prontamente; 
g)Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com 
o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação 
do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, tributos, taxas e serviços, licenças em repartições 
públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e estando, ainda, para todos os efeitos legais, 
declarado pela CONTRATADA a inexistência de qualquer vinculo empregatício entre seus empregados 
e/ou prepostos e a CONTRATANTE; 
h) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da contratante; 
1) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e 
urbanidade na relação interpessoal; 
j) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos 
prazos estabelecidos. 
9.1.8. Se for o caso, disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, OS documentos 
comprobatórios da situação de regularidade. 
9.1.9. Dar ciência ao gestor e fiscal da Prefeitura Municipal, imediatamente e por escrito, sobre qualquer 
anormalidade, ilicitude ou problema que tomar conhecimento; 11.12 permitir e facilitar a fiscalização da 
CONTRATANTE devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
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9.1.10. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem a ser causados ao 
Município ou a terceiros; 
9.1.11. Não transferir a terceiro, por qualquer forma, o presente Contrato, nem subcontratar qualquer parte 
da Contratada a que está obrigada. 
9.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
9.1.13. Manter durante todo o período de vigência deste contrato, todas as condições que ensejaram a 
sua habilitação na licitação, conforme previsto no inciso XVI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
9.1.14. Emitir a Nota Fiscal para cada Autorização de Fornecimento (AF) recebida, de acordo com as 
especificações, valores e quantidades solicitadas. 
9.1.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 
 
9.2. Das obrigações do Contratante: 
9.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço contratado, por meio do Fiscal 
Responsável Titular: 
Nome: Romulo Assis Vasconcelos 
Matrícula: 13.601 
CPF: 142.004.177-07 
E-mail: romulo.092@hotmail.com 
Telefone: (27) 99995-0275 
 
E Fiscal Suplente: 
Nome: Jaanna Jamila Hermsdorff Seif Eddine 
Matrícula: 13.602 
CPF: 105.808.767-30 
E-mail: jaannaseif@gmail.com 
Telefone: (27) 99746-7146 
9.2.2. Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas as 
informações, instituições e entidades necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Termo de 
Referência;  
 
10- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do 
Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 5.787, 
de 28 de dezembro de 2023, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 
 
11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O valor ofertado para a futura contratação que tem o objetivo de efetivar-se em juízo a a recuperação 
dos valores de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), retidos dos prestadores de serviço do Município 
e indevidamente repassados à União, atendendo às necessidades financeiras da Administração Municipal, 
corresponde a R$ 0,20 (vinte centavos de real), para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos 
cofres Municipais. Tal proposta encontra-se dentro dos preços praticados no mercado de acordo com 
contratos firmados com outros órgãos públicos, de objeto similar, de forma atender o art. 23, §4° da Lei 
Federal n° 14.133/2021; 
11.2. Conforme documentos acostados a proposta apresentada, o valor total estimado a ser recuperado 
para os cofres públicos municipais é de R$ 2.511.240,00 (dois milhões, quinhentos e onze mil, duzentos 
e quarenta reais). A remuneração do escritório contratado, estimada em R$ 502.248,00 (quinhentos e dois 
mil e duzentos e quarenta e oito reais), será paga conforme os valores forem efetivamente recuperados, 
seguindo o percentual acordado; 
 
12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) 

mailto:jaannaseif@gmail.com
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seguinte (s) dotação (ções) orçamentária(s): 20.03.10 
FONTE DE RECURSOS: 1.500.0000.0000 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
13.1. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA BARRA/ES para esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e 
desenvolvimento do trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos 
metodológicos e/ou na elaboração dos serviços contratados.  
6.2. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a comunicação e a 
publicação de atos, programas e serviços referentes ao objeto contratado, deverão ter caráter educativo 
ou informativo, constando os dizeres do Contrato com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
BARRA/ES, inseridas as devidas logomarcas, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem mera peça de propaganda e/ou promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, ou 
mesmo da empresa contratada.  
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